
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° /2025

PARATY, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO

HONORÁRIO DE CIDADÃ PARATIENSE À

SENHORA FLORA MARIA SALLES FRANÇA

PINTO.

A Câmara Municipal de Paraty, em conformidade com o disposto no artigo 32,

inciso XVI, da Lei Orgânica do Município de Paraty, APROVA e eu, Presidente,

PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Paratiense a Senhora

FLORA MARIA SALLES FRANÇA PINTO.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Paraty, em 03 de novembro de 2025.

LUCAS CORDEIRO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Professora Flora, Ex-Vereadora de Paraty (PT)

A educadora e líder comunitária Professora Flora, que integrou a Câmara
Municipal de Paraty entre 2021 e 2024 pelo Partido dos Trabalhadores (PT),
encerra seu mandato deixando um legado marcado pela defesa da educação
pública, da cultura tradicional caiçara e das políticas de proteção às mulheres.
Reconhecida como uma das figuras mais atuantes da política local, Flora
construiu sua trajetória pública apoiada em mais de três décadas de experiência
como professora e gestora da rede municipal de ensino.

Durante seu mandato, foi autora de leis e iniciativas de grande relevância
social, como a que reconhece a Ciranda Caiçara de Paraty como Patrimônio
Cultural Imaterial, fortalecendo a identidade tradicional da cidade, e o Programa
Municipal de Distribuição de Absorventes, que garantiu dignidade menstrual a
alunas da rede pública. Flora também dedicou atenção especial ao
enfrentamento da violência contra a mulher, propondo a criação do Observatório
do Feminicídio e políticas de proteção para servidoras em situação de risco.

Na área da educação, seu compromisso resultou em projetos voltados ao
combate à evasão escolar, à implementação da Educação Patrimonial e à
valorização das comunidades educativas. Também conduziu debates sobre
saúde integrada, sustentabilidade e participação popular, sempre pautando sua
atuação pela inclusão social.

Fora da Câmara, a ex-vereadora segue envolvida em ações comunitárias,
culturais e educacionais, mantendo diálogo permanente com moradores e
movimentos sociais. Flora reafirma que seu trabalho político continua, ainda que
fora do mandato, com foco na construção de uma Paraty mais justa, igualitária e
comprometida com suas raízes culturais.

A Professora Flora permanece disponível para participar de debates,
projetos comunitários, iniciativas educativas e atividades voltadas à promoção
da cidadania. Por todo seu legado e dedicação ao Município, vemos como
importante reconhecimento a concessão do Título Honorário de Cidadã
Paratiense.
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